
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 560, DE 2022

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), para
prever a designação de autoridade de monitoramento nos órgãos e entidades dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelecer suas obrigações e
competências.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação (2011) -
12527/11 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011;12527
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